INDICAÇÃO Nº 1377, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmim, que repasse ao Município de Piquete verbas para a construção de ETE –Estação de tratamento de esgotos no valor de R$3.529.038,89 (três milhões, quinhentos e vinte e nove mil, trinta e oito reais e oitenta e nove centavos) já consignados no orçamento vigente.

JUSTIFICATIVA

O projeto deste empreendimento foi elaborado pelo Daee e se torna necessário para a construção de estação de tratamento e rede coletora de água e esgoto com pedido de licenciamento á CETESB que tornará a qualidade de vida dos moradores de Piquete.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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